PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO PREVIC Nº 23, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Quadro Comparativo

	DE
	PARA

	Art. 129. As EFPC devem realizar as adaptações obrigatórias nos regulamentos dos planos de benefícios administrados, em razão das disposições da Resolução CNPC nº 50, de 16 de fevereiro de 2022, até o dia 31 de dezembro de 2025, observado o disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 109, de 2001.
	Art. 129. As EFPC devem realizar as adaptações obrigatórias nos regulamentos dos planos de benefícios administrados, em razão das disposições da Resolução CNPC nº 50, de 16 de fevereiro de 2022, até o dia 31 de dezembro de 2026, observado o disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 109, de 2001.

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	



